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Autoria: Vereadar Anastócia Wagner §ousa Barras,

O Yereador Anastácio Wagner Sousa Barros, no uso de suas atribr.rições

legais, garantidas pelo regimento interno e pela lei orgânica municipal, vem solicitar

à Mesa o encarninhamento da presente Indicação ao Poder Executivo, solicitando

provtdências no sentido de interditar o trecho da Rua Souto Maior, que fica em

frente ao Parque da Criança, aos Íinais de semana.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação é uma demanda dos Pais e menores que frequentam

o Parque da Criança. Com a interdição daquele trecho, as crianças terão mais

espaÇo para brincar e praticar outras atMdades como andar de l:icicleta, patinete,

patins e skate.

Além de propocionar mais espaÇo para as atividades, nossa demanda

também busca eütar acidentes, vistc que durante os finais de semana, tnuitos

motoristas e motociclistas transitarn em alta veiocidade naquela rua, enquanto o

número de frequentadores ãLrmenta significativamente.

Por tanto, solicitamos ao Sr. Prefeito Municipal que providencie essa

medida, garantindo mais conforto e seguranÇâ para as nossas crianças.

Câmara Munícipal de Prata/PB, em 20 de mqio de 2025,

#-
Anastácio Wagner Sousa Barros

Vereadar


